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Divisão Administrativa e Financeira  

 

ESCLARECIMENTOS 

 

RECRUTAMENTO DE 30 JUÍZES SOCIAIS 

(15 efetivos e 15 suplentes, nos termos do disposto no artigo 32.º e mapa constante do 

Decreto-Lei n.º 156/78, de 30 de junho) 

 

 

NOTA: os candidatos já admitidos, em procedimento que decorreu no ano de 

2022, e que constam da Lista de Candidatos Efetivos e Suplementes, aprovada pela 

Assembleia Municipal em 29-12-2023, estão dispensados da apresentação de nova 

candidatura, pelo que irão integrar a nova Lista de Candidatos Efetivos e 

Suplementes ao cargo de Juiz Social do Juízo de Competência Genérica do Tribunal 

Judicial da Comarca dos Açores. 

  

Remunerações: 

 

Os juízes sociais têm direito a ajudas de custo bem como a ser indemnizados pelas 

despesas de transportes e perdas de remuneração que resultem das suas funções. O 

montante das ajudas de custo é fixado por despacho do Ministro da Justiça – vide 

Despacho normativo n.º 5/2014, publicado em Diário da República, 2.ª série, N.º 49, 

de 11 de março de 2014 – que estabelece que as ajudas de custo a atribuir aos juízes 

sociais sejam fixadas no montante correspondente ao índice mais baixo da tabela de 

ajudas de custo em vigor, para os trabalhadores que exercem funções públicas 
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Divisão Administrativa e Financeira  

 

Forma de Apresentação das Candidaturas: 

 

As candidaturas devem ser formalizadas através do preenchimento obrigatório do 

Formulário de Candidatura a Juiz Social, disponível na página eletrónica do 

Município de Santa Cruz da Graciosa em www.cm-graciosa.pt – disponível para 

descarregar em https://www.cm-graciosa.pt/ficheiros/pdfs/info_regulamentar/1641.doc 

e em https://www.cm-graciosa.pt/ficheiros/pdfs/info_regulamentar/2113.doc. 

 

O formulário deve ser acompanhado pelos seguintes documentos: 

i) Curriculum vitae; 

ii) Certificado de Registo Criminal; 

iii) Fotocópia do documento de identificação (Bilhete de Identidade/Cartão de 

Cidadão)  

 

As candidaturas podem ser enviadas por correio registado, com aviso de receção, 

para a Câmara Municipal de Santa Cruz da Graciosa, sita ao Largo Vasco da 

Gama, 9880-352, Santa Cruz da Graciosa, ou, preferencialmente, para o correio 

eletrónico seguinte: geral@cm-graciosa.pt. 

 

Legislação aplicável: 

- Decreto-Lei n.º 156/78, de 30 de junho; 

- Lei de Proteção de Crianças e Jovens em Perigo, aprovada pela Lei n.º 147/99 de 1 

de setembro, na sua atual redação; 

- Lei Tutelar Educativa, aprovada pela Lei n.º 166/99 de 14 de setembro, na sua atual 

redação. 
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